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ATA DE REUNIÃO Nº 5 / 2018 - GABSG/SG/DIR-EMERON/EMERON

 

RESULTADO DO SORTEIO DO EDITAL 3/2018-EMERON
 
 

Às dezessete horas do dia 15 de maio de 2018, reuniram-se na Rua Tabajara, 834, Bairro
Olaria, na sala do Secretário-Geral da Escola da Magistratura de Rondônia - Emeron, o Juiz Guilherme
Ribeiro Baldan, Vice-Diretor da Emeron; Alberto Ney Vieira Silva, Secretário-Geral da Emeron e Eduardo
Ribeiro dos Santos, Técnico Judiciário. Iniciada a reunião, o Vice-Diretor da Emeron declarou abertos os
trabalhos do sorteio descrito no Edital n. 3/2018-EMERON. Registrou-se as inscrições relacionadas a
seguir: 1) LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA - Jaru; 2) LUCAS NIERO FLORES - Juiz Substituto
em Porto Velho; e 3) PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO - Guajará-Mirim. Ficou deliberado
pelo Vice-Diretor da Emeron, que o juiz LUCAS NIERO FLORES (Juiz Substituto) fica excluído da
participação por não preencher os requisitos do edital, bem como o sorteio restou prejudicado em razão de
não haver número suficiente de concorrentes de acordo com as regras editalícias. O Vice-Diretor da
Emeron consignou: 1) que os magistrados LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA e PAULO JOSÉ DO
NASCIMENTO FABRÍCIO sejam indicados à CGJ para participarem do 43º Fonaje, ficando aqueles
responsáveis por suas inscrições no portal do TJAP (inscrição no 43º Fonaje) e encaminharem o respectivo
comprovante à Emeron; 2) que a Escola de Magistratura concederá diárias, passagens aéreas (emitidas a
partir do aeroporto mais próximo da comarca do beneficiado) e IDI como descrito no Edital 3/2018; 3) que
a Emeron comunicará à Corregedoria-Geral da Justiça - CGJ quanto ao resultado do sorteio e
a participação/inscrição do (a) selecionado (a) fica condicionada à disponibilidade de vagas no 43º
Fonaje e à autorização de afastamento pela Corregedoria-Geral da Justiça e/ou Justiça Eleitoral, devendo
os interessados solicitarem o afastamento da jurisdição junto à CGJ, conforme Edital. A reunião foi
encerrada às dezessete horas e quinze minutos do dia 15 de maio de 2018 e dela lavrou-se esta ata que será
assinada pelos presentes. Publique-se.

 
 
Em 15 de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Vice-Diretor (a) da
Emeron, em 16/05/2018, às 08:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0705642 e o
código CRC D94DBC88.
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